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Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO No- 1.931, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

Aprova o Código de Ética Médica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei n.º 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto n.º 44.045, de 19 de julho de 1958,
modificado pelo Decreto n.º 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei
n.º 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e, consubstanciado nas Leis
n.º 6.828, de 29 de outubro de 1980 e Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro
de 1999; e

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao
mesmo tempo julgadores e disciplinadores da classe médica, caben-
do-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo
perfeito desempenho ético da Medicina e pelo prestígio e bom con-
ceito da profissão e dos que a exerçam legalmente;

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Mé-
dica devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o
paciente e a garantia de maior autonomia à sua vontade;

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos
anos de 2008 e 2009 e pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas
Entidades Médicas, pelos médicos e por instituições científicas e
universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica;

CONSIDERANDO as decisões da IV Conferência Nacional
de Ética Médica que elaborou, com participação de Delegados Mé-
dicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética Médica revisado.

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacio-
nal reunido em 29 de agosto de 2009;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão ple-
nária de 17 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Código de Ética Médica, anexo a esta
Resolução, após sua revisão e atualização.

Art. 2º O Conselho Federal de Medicina, sempre que ne-
cessário, expedirá Resoluções que complementem este Código de
Ética Médica e facilitem sua aplicação.

Art. 3º O Código anexo a esta Resolução entra em vigor
cento e oitenta dias após a data de sua publicação e, a partir daí,
revoga-se o Código de Ética Médica aprovado pela Resolução CFM
n.º 1.246, publicada no Diário Oficial da União, no dia 26 de janeiro
de 1988, Seção I, páginas 1574-1579, bem como as demais dis-
posições em contrário.

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE
Presidente do Conselho

LÍVIA BARROS GARÇÃO
Secretária-Geral

ANEXO

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

PREÂMBULO
I - O presente Código de Ética Médica contém as normas

que devem ser seguidas pelos médicos no exercício de sua profissão,
inclusive no exercício de atividades relativas ao ensino, à pesquisa e
à administração de serviços de saúde, bem como no exercício de
quaisquer outras atividades em que se utilize o conhecimento advindo
do estudo da Medicina.

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão
sujeitas às normas deste Código.

III - Para o exercício da Medicina, impõe-se a inscrição no
Conselho Regional do respectivo estado, território ou Distrito Fe-
deral.

IV - A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste
Código, o médico comunicará ao Conselho Regional de Medicina,
com discrição e fundamento, fatos de que tenha conhecimento e que
caracterizem possível infração do presente Código e das demais nor-
mas que regulam o exercício da Medicina.

V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas
neste Código é atribuição dos Conselhos de Medicina, das comissões
de ética e dos médicos em geral.

VI - Este Código de Ética Médica é composto de 25 prin-
cípios fundamentais do exercício da Medicina, 10 normas diceo-
lógicas, 118 normas deontológicas e cinco disposições gerais. A
transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores às penas
disciplinares previstas em lei.

Capítulo I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
I - A Medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser

humano e da coletividade e será exercida sem discriminação de ne-
nhuma natureza.

II - O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser
humano, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e
o melhor de sua capacidade profissional.

III - Para exercer a Medicina com honra e dignidade, o
médico necessita ter boas condições de trabalho e ser remunerado de
forma justa.

IV - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito de-
sempenho ético da Medicina, bem como pelo prestígio e bom con-
ceito da profissão.

V - Compete ao médico aprimorar continuamente seus co-
nhecimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício do
paciente.

VI - O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano e
atuará sempre em seu benefício. Jamais utilizará seus conhecimentos
para causar sofrimento físico ou moral, para o extermínio do ser
humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e
integridade.

VII - O médico exercerá sua profissão com autonomia, não
sendo obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de sua
consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações de au-
sência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou
quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente.

VIII - O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob
nenhum pretexto, renunciar à sua liberdade profissional, nem permitir
quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar a eficiência
e a correção de seu trabalho.

IX - A Medicina não pode, em nenhuma circunstância ou
forma, ser exercida como comércio.

X - O trabalho do médico não pode ser explorado por ter-
ceiros com objetivos de lucro, finalidade política ou religiosa.

XI - O médico guardará sigilo a respeito das informações de
que detenha conhecimento no desempenho de suas funções, com
exceção dos casos previstos em lei.

XII - O médico empenhar-se-á pela melhor adequação do
trabalho ao ser humano, pela eliminação e controle dos riscos à saúde
inerentes às atividades laborais.

XIII - O médico comunicará às autoridades competentes
quaisquer formas de deterioração do ecossistema, prejudiciais à saúde
e à vida.

XIV - O médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos
serviços médicos e em assumir sua responsabilidade em relação à
saúde pública, à educação sanitária e à legislação referente à saúde.

XV - O médico será solidário com os movimentos de defesa
da dignidade profissional, seja por remuneração digna e justa seja por
condições de trabalho compatíveis com o exercício ético-profissional
da Medicina e seu aprimoramento técnico-científico.

XVI - Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hos-
pital ou de instituição, pública ou privada, limitará a escolha, pelo
médico, dos meios cientificamente reconhecidos a serem praticados
para o estabelecimento do diagnóstico e da execução do tratamento,
salvo quando em benefício do paciente.

XVII - As relações do médico com os demais profissionais
devem basear-se no respeito mútuo, na liberdade e na independência
de cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do pa-
ciente.

XVIII - O médico terá, para com os colegas, respeito, con-
sideração e solidariedade, sem se eximir de denunciar atos que con-
trariem os postulados éticos.

XIX - O médico se responsabilizará, em caráter pessoal e
nunca presumido, pelos seus atos profissionais, resultantes de relação
particular de confiança e executados com diligência, competência e
prudência.

XX - A natureza personalíssima da atuação profissional do
médico não caracteriza relação de consumo.

XXI - No processo de tomada de decisões profissionais, de
acordo com seus ditames de consciência e as previsões legais, o
médico aceitará as escolhas de seus pacientes, relativas aos pro-
cedimentos diagnósticos e terapêuticos por eles expressos, desde que
adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas.

XXII - Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, o
médico evitará a realização de procedimentos diagnósticos e tera-
pêuticos desnecessários e propiciará aos pacientes sob sua atenção
todos os cuidados paliativos apropriados.

XXIII - Quando envolvido na produção de conhecimento
científico, o médico agirá com isenção e independência, visando ao
maior benefício para os pacientes e a sociedade.

XXIV - Sempre que participar de pesquisas envolvendo seres
humanos ou qualquer animal, o médico respeitará as normas éticas
nacionais, bem como protegerá a vulnerabilidade dos sujeitos da
pesquisa.

XXV - Na aplicação dos conhecimentos criados pelas novas
tecnologias, considerando-se suas repercussões tanto nas gerações
presentes quanto nas futuras, o médico zelará para que as pessoas não
sejam discriminadas por nenhuma razão vinculada a herança genética,
protegendo-as em sua dignidade, identidade e integridade.

Capítulo II
DIREITOS DOS MÉDICOS
É direito do médico:
I - Exercer a Medicina sem ser discriminado por questões de

religião, etnia, sexo, nacionalidade, cor, orientação sexual, idade, con-
dição social, opinião política ou de qualquer outra natureza.

II - Indicar o procedimento adequado ao paciente, obser-
vadas as práticas cientificamente reconhecidas e respeitada a legis-
lação vigente.

III - Apontar falhas em normas, contratos e práticas internas
das instituições em que trabalhe quando as julgar indignas do exer-
cício da profissão ou prejudiciais a si mesmo, ao paciente ou a
terceiros, devendo dirigir-se, nesses casos, aos órgãos competentes e,
obrigatoriamente, à comissão de ética e ao Conselho Regional de
Medicina de sua jurisdição.

IV - Recusar-se a exercer sua profissão em instituição pú-
blica ou privada onde as condições de trabalho não sejam dignas ou
possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente, bem como a dos
demais profissionais. Nesse caso, comunicará imediatamente sua de-
cisão à comissão de ética e ao Conselho Regional de Medicina.

V - Suspender suas atividades, individualmente ou coleti-
vamente, quando a instituição pública ou privada para a qual trabalhe
não oferecer condições adequadas para o exercício profissional ou
não o remunerar digna e justamente, ressalvadas as situações de
urgência e emergência, devendo comunicar imediatamente sua de-
cisão ao Conselho Regional de Medicina.

VI - Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados
e públicos com caráter filantrópico ou não, ainda que não faça parte
do seu corpo clínico, respeitadas as normas técnicas aprovadas pelo
Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdição.

VII - Requerer desagravo público ao Conselho Regional de
Medicina quando atingido no exercício de sua profissão.

VIII - Decidir, em qualquer circunstância, levando em con-
sideração sua experiência e capacidade profissional, o tempo a ser
dedicado ao paciente, evitando que o acúmulo de encargos ou de
consultas venha a prejudicá-lo.

IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora per-
mitidos por lei, sejam contrários aos ditames de sua consciência.

X- Estabelecer seus honorários de forma justa e digna.
Capítulo III
RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL
É vedado ao médico:
Art. 1º Causar dano ao paciente, por ação ou omissão, ca-

racterizável como imperícia, imprudência ou negligência.
Parágrafo único. A responsabilidade médica é sempre pes-

soal e não pode ser presumida.
Art. 2º Delegar a outros profissionais atos ou atribuições

exclusivos da profissão médica.
Art. 3º Deixar de assumir responsabilidade sobre procedi-

mento médico que indicou ou do qual participou, mesmo quando
vários médicos tenham assistido o paciente.

Art. 4º Deixar de assumir a responsabilidade de qualquer ato
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que solicitado ou
consentido pelo paciente ou por seu representante legal.

Art. 5º Assumir responsabilidade por ato médico que não
praticou ou do qual não participou.

Art. 6º Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstâncias
ocasionais, exceto nos casos em que isso possa ser devidamente
comprovado.

Art. 7º Deixar de atender em setores de urgência e emer-
gência, quando for de sua obrigação fazê-lo, expondo a risco a vida
de pacientes, mesmo respaldado por decisão majoritária da catego-
ria.

Art. 8º Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo
temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do atendi-
mento de seus pacientes internados ou em estado grave.

Art. 9º Deixar de comparecer a plantão em horário pre-
estabelecido ou abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por
justo impedimento.

Parágrafo único. Na ausência de médico plantonista subs-
tituto, a direção técnica do estabelecimento de saúde deve provi-
denciar a substituição.

Art. 10. Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a
Medicina ou com profissionais ou instituições médicas nas quais se
pratiquem atos ilícitos.

Art. 11. Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta
ou ilegível, sem a devida identificação de seu número de registro no
Conselho Regional de Medicina da sua jurisdição, bem como assinar
em branco folhas de receituários, atestados, laudos ou quaisquer ou-
tros documentos médicos.

Art. 12. Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as con-
dições de trabalho que ponham em risco sua saúde, devendo co-
municar o fato aos empregadores responsáveis.

Parágrafo único. Se o fato persistir, é dever do médico co-
municar o ocorrido às autoridades competentes e ao Conselho Re-
gional de Medicina.

Art. 13. Deixar de esclarecer o paciente sobre as deter-
minantes sociais, ambientais ou profissionais de sua doença.

Art. 14. Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou
proibidos pela legislação vigente no País.

Art. 15. Descumprir legislação específica nos casos de trans-
plantes de órgãos ou de tecidos, esterilização, fecundação artificial,
abortamento, manipulação ou terapia genética.

§ 1º No caso de procriação medicamente assistida, a fer-
tilização não deve conduzir sistematicamente à ocorrência de em-
briões supranumerários.

§ 2º O médico não deve realizar a procriação medicamente
assistida com nenhum dos seguintes objetivos:

I - criar seres humanos geneticamente modificados;
II - criar embriões para investigação;
III - criar embriões com finalidades de escolha de sexo,

eugenia ou para originar híbridos ou quimeras.
§ 3º Praticar procedimento de procriação medicamente as-

sistida sem que os participantes estejam de inteiro acordo e de-
vidamente esclarecidos sobre o mesmo.

Art. 16. Intervir sobre o genoma humano com vista à sua
modificação, exceto na terapia gênica, excluindo-se qualquer ação em
células germinativas que resulte na modificação genética da des-
cendência.

Art. 17. Deixar de cumprir, salvo por motivo justo, as nor-
mas emanadas dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina e de
atender às suas requisições administrativas, intimações ou notifica-
ções no prazo determinado

Art. 18. Desobedecer aos acórdãos e às resoluções dos Con-
selhos Federal e Regionais de Medicina ou desrespeitá-los.

Art. 19. Deixar de assegurar, quando investido em cargo ou
função de direção, os direitos dos médicos e as demais condições
adequadas para o desempenho ético-profissional da Medicina.
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